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EDITAL Nº 011/2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO 

SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições, torna público para conhecimento dos 

interessados, a convocação dos aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.  
 

1 - DA CONVOCAÇÃO  

 
1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para 
comparecerem na Prefeitura Municipal de 

Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos 

Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 
cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 

documentação pertinente (Anexo I), para 
nomeação no cargo respectivo, tendo em vista a 

aprovação em Processo Seletivo Simplificado:  
 

Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais II 

Função: Auxiliar de Serviços Operacionais II- 
(Masculino) 

1. Tiago Solano Cavaleti Duarte 
 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) 

convocado(s) sem causa justificada no prazo de 02 
(dois) dias úteis, acarretará a perda do direito de 

contratação, e a critério e conveniência da 
Administração implicará na convocação do próximo 

candidato classificado. 

 
1.3 - O(a) candidato(a) convocado(a) tem o prazo de 02 

(dois) dias úteis para dar início aos trabalhos. 
 

Chapadão do Sul, 02 de Setembro de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 

(diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 
• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 

 Maria das Dores Z. Krug 
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Secretária de Educação e Cultura 
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• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 
• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 

• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 
vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade;  

• Qualificação Cadastral ESOCIAL (Consulta 
Qualificação Cadastral - Consulta Qualificação 

cadastral (inss.gov.br) ); 
• Certidão de Antecedentes Criminais Federal (link 

para emissão ePol Sinic Público (pf.gov.br)); 
• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (link 

para emissão 

antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPage
s/IUPrincipal.aspx# ); 

• Exame Admissional (marcado na Clínica Saúde e 
Vida). 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

Processo Administrativo Nº 338/2024 
Concorrência Nº 007/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na área 

de arquitetura/engenharia para o Fechamento do Canal 

de Águas Pluviais da Avenida Rio Grande do Sul e 

Avenida Goiás Leste, conforme projetos. 

 

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul/MS, por meio 

do Prefeito Municipal Sr. João Carlos Krug, no uso de 

suas atribuições legais, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório em epígrafe, e HOMOLOGAR o objeto do 

certame à empresa: Gomes & Azevedo LTDA CNPJ 

03.688.640/0001-24, no valor de R$ 560.000,00 

(quinhentos e sessenta mil reais). 

 

CHAPADÃO DO SUL/MS, 30 DE AGOSTO DE 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 474/2024  
CONCORRÊNCIA Nº 012/2024  

 

O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agente de 

Contratação designada através da Portaria nº 
196/2023, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei 

nº 14.133/2021, torna público aos interessados, que 

promoverá Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, do tipo “EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, MENOR PREÇO”, visando a contratação de 
empresa especializada na área de 

arquitetura/engenharia para Revitalização da Praça 

localizada no Bairro Esperança. 
 

Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 
O recebimento das propostas de preços e habilitação 

ocorrerão no dia 26 de setembro de 2024, às 09:00 
(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 

 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 

fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 

licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 02 de setembro de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Agente de Contratação 
Portaria 196/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
http://antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx
mailto:licita.chapadao@outlook.com
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 433/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 019/2024 

 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa a PROENCA & BEVILACQUA SERVICOS MEDICOS 

LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº   36.028.576/0001-04, ao processo 
acima citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 02 de setembro de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

para atendimentos e procedimentos na Atenção Ambulatorial Especializada (AAE) nas especialidades de Pediatria, 
Ginecologia/Obstetrícia e Mastologia, atendendo as demandas do Centro de Referência à Saúde da Mulher e da Criança, 

em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no 

presente Edital de Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: PROENCA & BEVILACQUA SERVICOS MEDICOS LTDA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  36.028.576/0001-04, neste ato 
representada pela senhora Flávia Leitão Proença  conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens 

abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

1 CONSULTA AMBULATORIAL DE PEDIATRIA Pediatria 

 

Chapadão do Sul – MS, 01 de setembro de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa CLINICA JOSÉ VALERIO L S II S/S LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.638.266/0001-32, ao processo acima citado, 

nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
 

Chapadão do Sul – MS, 02 de setembro de 2024. 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 

Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: CLINICA JOSÉ VALERIO L S II S/S LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.638.266/0001-32, neste ato representado 

pelo senhor José Valério Librelotto Stefanello II, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens 
abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

14 CONSULTA AMBULATORIAL DE   ANGIOLOGIA ANGIOLOGIA/VASCULAR 

15 TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL) ANGIOLOGIA/VASCULAR 

16 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE VARIZES (UNILATERAL) ANGIOLOGIA/VASCULAR 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

 
Chapadão do Sul – MS, 02 de setembro de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº. 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 433/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 019/2024 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

para atendimentos e procedimentos na Atenção Ambulatorial Especializada (AAE) nas especialidades de Pediatria, 
Ginecologia/Obstetrícia e Mastologia, atendendo as demandas do Centro de Referência à Saúde da Mulher e da Criança, 

em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no 
presente Edital de Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa: BRESCHI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº   22.859.453/0001-00. 
 

Chapadão do Sul/MS, 02 de setembro de 2024. 
 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 

Carla Vanessa Almeida Silva 
Comissão especial de contratação 

Portaria 387/2024 
 

Denir Marcelino de Paula 

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

 

Greycielly Ferreira de Oliveira  

Comissão especial de contratação 
Portaria 387/2024 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Comissão de contratação 
Portaria 387/2024 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 395/2024  
CONCORRÊNCIA Nº 008/2024  

 

O município de Chapadão do Sul – MS, através do Pregoeiro designado pela Portaria nº 196/2023, torna público o 
resultado do processo supra, que houve manifesto desinteresse das empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto do Processo Licitatório em epígrafe. Sendo desta forma, considerado pela Comissão de Licitação DESERTO, o 
certame, constante do Processo acima descrito. 

Objeto: Contratação de Empresa para Execução do Projeto para Aquecimento da Piscina do Centro Aquático Municipal, 

conforme projetos da Secretaria de Infraestrutura e Projetos – Seinfra, em atendimento à Secretaria de Esporte, 
Juventude e Lazer. 

Chapadão do Sul/MS, 02 de setembro de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 196/2023 
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